
PRONAMPE
Programa Nacional de Apoio às
Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte (Pronampe)



PÚBLICO ALVO1.

Microempresas com faturamento de até R$ 360
mil por ano;

Pequenas empresas com faturamento anual de
R$ 360 mil a R$ 4,8 milhões.



2. CONDIÇÕES 

Taxa: Selic + 6% a.a

Carência (Plena): 11 meses

Prazo de Pagamento: 37 meses

    OBS: Fique atento ao Custo Efetivo Total (CET)



2. CONDIÇÕES

Limite para Empresas com mais de 12 meses: 

Limite para Empresas com menos de 12 meses: 

Até 30% do faturamento  de 2019 ou 2020, o que for mais
vantajoso, limitado a R$150.000.

Até 50% do Capital Social ou até 30% de 12 vezes a média do
faturamento do último ano, limitado a R$150.000..



3.COMUNICADO DA RECEITA FEDERAL (HASHCODE)

Empresas optantes pelo Simples: 

Empresas não optantes pelo Simples:

Dísponivel no Domicílio Tributário Eletrônico do
Simples Nacional (DTE-SN), que é acessado pelo Portal
do Simples Nacional.
 

Enviado para a Caixa Postal do e-CAC, acessado pelo
site do órgão.



4. OBSERVAÇÕES

Receber o comunicado não garante o Crédito e nem
Limite informado

Poderá ser cobrado a CDN e a empresá deverá estar
em dia com a seguridade social.

Incide IOF

Operações contratadas em 2020, pode ser
prorrogadas por até 12 meses



5. CS DO CRÉDITO



4. OBSERVAÇÕES

 Verifique a necessidade e a finalidade do Crédito 

Avalie a capacidade de pagamento da empresa

Avalie opções de autofinanciamento

Pesquise as condições oferecidas pelas IFs

Aplique o recurso para a finalidade solicitada

Relacionamento Importa (Reciprocidade)



GRATO!
Igor Robert Martins - Analista Sebrae Minas

 
UADE - Unidade de Articulação para o

Desenvolvimento Econômico
 

E-mail: Igor.silva@sebraemg.com.br


